
Legismap Roncarati
Cancelar plano de saúde na demissão gera abalo sem precisar de prova

Cancelar um plano de saúde do qual o trabalhador usufrui por 22 anos no ato da demissão é um
ato que viola a honra e não necessita de prova do abalo moral.

Com este entendimento, a 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou uma refinaria e
uma sociedade de assistência médica ao pagamento de indenização de R$ 20 mil a um eletricista
que teve seu plano de saúde cancelado ao ser dispensado.

O eletricista trabalhou para a refinaria de 1995 a 2017, embora tenha se aposentado em agosto de
2014. Ele e seus dependentes eram beneficiários do plano de assistência médica, odontológica,
ambulatorial e hospitalar oferecido pela empresa, cujo regulamento vigente na época da
contratação previa que o empregado aposentado não perderia o direito de sócio.

Em 1999, a entidade de assistência passou por alteração estatutária e foi dividida em duas
associações com finalidades distintas. Com isso, seu regulamento também foi alterado e passou a
prever que o desligamento do quadro funcional das empresas importava na perda da qualidade de
associado.

Restabelecimento

Após o cancelamento do benefício, ao ser dispensado, o eletricista ajuizou a reclamação
trabalhista, mas seu pedido de restauração do plano foi indeferido pelo juízo de primeiro grau. O
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS), no entanto, concluiu que o estatuto aplicável ao
caso era o vigente na data da admissão. Segundo o TRT, a alteração ocorrida em 1999 era lesiva ao
empregado.

Com esse entendimento, o Tribunal Regional determinou o restabelecimento do plano de saúde do
aposentado e de seus dependentes. Contudo, considerou que ele não tinha direito à indenização,
por entender que o cancelamento do benefício, considerado isoladamente, não configuraria dano
moral.

Drama

No recurso de revista, o eletricista argumentou que a empregadora e a Sameisa Saúde haviam
violado seu direito da personalidade e causado “extrema aflição”. Segundo sustentou, ele e seus
dependentes vivenciaram “um grande drama” ao ter o direito ao plano de saúde suprimido após
mais de 22 anos de utilização por vontade única das empresas, “e tudo num momento crucial” de
sua vida.

Necessidade de reparação

Na avaliação da Sexta Turma, é possível verificar na conduta da Refinaria Riograndense e da
Sameisa Saúde a materialização da ofensa ao patrimônio moral do eletricista, e a repercussão do
fato na sua esfera íntima e a violação dos direitos da personalidade podem ser presumidas. De
acordo com o colegiado, a jurisprudência do TST entende que há violação da honra do empregado
quando seu plano de saúde é cancelado e que é desnecessária a prova do abalo moral decorrente.
Com informações da Assessoria de Imprensa do TST.
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Fonte: CONJUR, em 24.05.2019.
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